
Em reunião ordinária do dia 12 de setembro de 2016, o Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS amparado em suas atribuições 

e competências e lavradas em Ata nº014/2013 apresenta: 

 

RESOLUÇÃO Nº 055/2016. 

 

Dispõe sobre a compra de 

eletrodomésticos. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar sob a Ata nº030/2016 de 12 de setembro de 2016, a 

compra de eletrodomésticos para os Serviços do CRAS. 

Art. 4º –  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.   

 
 
 

Treze Tílias, SC 12 de setembro de 2016. 
 

 
 
 

 

Erica Tomazi Riberio  
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social. 

 
 

 
 

 


